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Câmara Municipal de Sete Lagoas
ESTADO DE MINAS GERAIS
Rua: Domingos Louverture, 335 – São Geraldo – Sete Lagoas / MG
CEP: 35700-177
Fone: 31 3779-6311 | E-mail: vereadora.heloisafrois@camarasete.mg.gov.br

PEDIDO DE PROVIDÊNCIA Nº
/2023/GHF
SENHOR

CAIO LUCIUS VALACE DE OLIVEIRA SILVA

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS - MINAS GERAIS

Senhor Presidente,

A Vereadora que esta subscreve, requer que, após ouvida a Casa e após os trâmites regimentais, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito Duílio de Castro Faria, para solicitar à  PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO ou ao SETOR COMPETENTE a retirada da indicação de “norma em vigor” do site das leis municipais de Sete Lagoas do decreto 6.078 do ano de 2019, que disciplina: “DECLARA SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS EM RAZÃO DA INFESTAÇÃO PELO MOSQUITO AEDES AEGYPTI, OCASIONANDO O AUMENTO DOS CASOS DE DENGUE, ZIKA VÍRUS E FEBRE CHIKUNGUNYA.” 

JUSTIFICATIVA

Para que retire o retire do site das leis municipais de Sete Lagoas o decreto 6.078 do ano de 2019 em virtude de sua vigência já estar esgotada como observado no Art. 7° do próprio decreto “Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, vigorando por 120 (cento e vinte) dias.” Mesmo que o decreto esteja com a vigência esgotada, urge que retire a indicação do site que consta “norma em vigor”, pois pode gerar confusão a uma pessoa que não leia decreto até o fim, que geralmente é o que acontece.

Sete Lagoas, 16 de maio de 2023.
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Heloísa Frois

Vereadora
